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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEM8L~IA LEGISLATIVA, 

LEI ZIlI 1.669, do 9 de novembro de 196i. 

Conced~ o auxilio de 01' I •••• 
1.000.000,00, o Escola normal Rural de 
Osmpo Grande. 

° 1'1iIlJwmr:ilE DA ASliB!.IBL~IA. LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GR03BO. • 

Faço oaber qu~ a ADB~bloia Log1stntiva do Botodo 
docreta o eu pro~ulGo noo tornoo do purocrnfo 29 do art! 
SO 16, da Conotitu1ção do Votado. 11 aoe;W.nte Lei , 

l~iGo 12 - Fica concedido o ou:!lio do Cr t ••••• 
1.OOO.OOOtOO (hum oilh5a de cruzeiros) a Recola Normal -
Rural do cru=po Grando, da C~ai2dRdo ~el Couto ~oo ~ 
GOs do Estudante, pera conelueao do ~cpcctivo predioo 

Artico 2Q - .PIU"Il ocorrer ao decpoBo9 p:::ovintoo ·no 
artigo anterior, Dorá consignada vorbo propria no Orçã 
mento para 1962. 

Artie;o 39 - J?etn 101 entr"m ·om vigor no da~n de 
mUl publicação, rOVQgadae oa 'U.o1'o01;õos em eor,trar!o. 

Aeaembléia Lagiolativn do Estado, C~ Cuiabá, 9 de 
novembro de 1961. 
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